
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Piancó

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00025/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de serviços especializados a serem prestados na
realização de exames por imagem (Mamografia Bilateral e
Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com
Equipamentos), para atendimento a usuários do SUS por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Piancó/PB.

DATA DE ENTRADA: 10/07/2023

INTERESSADOS:
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes
Daniel Galdino de Araujo Pereira

74304/23

2023EXERCÍCIO:



CITO MAMA SERVIÇOS DE DI!AGNOST1COS POR IMAGEM LTOA. 

PROPOSTA DE PRECO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO-PB 
SETOR DE LICITACÃO 

PROPONENTE: CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - LTDA 
CNPJ: 30.431.360/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Isabel Barbosa de Araújo, S/N, 
Sandra Cavalcante,Campina Grande — PB CEP: 58410-
720 
E- mail: amigodopeitocito(a gmail.com 
BANCO DO BRASIL 001 — AGÊNCIA 1634-9 — CONTA CORRENTE — 40325-3 

Objeto: Contratação de Serviços Especializado a ser prestado na realização de exames por imagem 
(Mamografia Bilateral e Unilateral), utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com 
Equipamento), para atendimento a usuários, conforme especificações apresentadas a seguir. 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UND QUANT V. UNIT. 

1 MAMOGRAFIA BILATERAL 
(CÓDIGO 02.04.03.018-8) 
EXAME RADIOLÓGICO DE 
BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, 
REALIZADO MEDIANTE 
COMPRESSÃO DE MAMA 
SOBRE UMA PLATAFORMA, 
PARA O RASTREAMENTO DO 
CANCER DE MAMA. 

UND 90 R$55,00 

V. GLOBAL 

R$ 4.950,00 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 4.950,00 

Valor Total da Proposta R$ 4.950,00 ( Quatro mil e novecentos e 
cinquenta reais) 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias) 

Campina Grande — PB, 27 de Julho de 2023, 
/ ':1 
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CNPJ 3043136070001-09 E 4 i30fi

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 2F35.9EFF.4E99.5050.B4CD.C1AE.541E.1A30. 
Proposta e Anexos - CITO MAMA SERVICOS DE DIAG... Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Piancó- PB, em 19 de junho de 2023. 

Assunto: Solicitação de Abertura de procedimento licitatório. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que 
autorize a Comissão de Licitação a providenciar o processo de contratação 
direta, em conformidade com o art. 38, § único da Lei Federal n°. 8.666/93, 
para o objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados 
na realização de exames por imagem (Mamografia Bilateral e Unilateral) 
utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), para 
atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Piancó/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A razão da contratação direta se encontra devidamente JUSTIFICADA visando 
garantir rapidez e qualidade no acesso ao exame Radiológico de Baixa Dose 
de Radiação, Realizado Mediante Compressão de Mama sobre uma 
Plataforma, para o rastreamento do Câncer de Mama, conscientizando as 
mulheres quanto à importância do diagnóstico precoce e que pode salvar 
muitas de vidas, muitas dessas mulheres não têm acesso ao exame, algumas 
vezes por questões financeiras e de deslocamento para outras cidades, esta é 
uma boa oportunidade de fazer o exame gratuitamente e prevenir a doença. 

Atenciosamente, 

~CQ 
4 

JOSE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 2ACE.041C.EE32.17FF.CCC6.02E3.20F4.4D53. 
Justificativa da contratação. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

Anexo 
(Mamografia Bilateral e Unilateral) 

Item Descrição UND. QUANT. 

1 

Mamografia Bilateral (Código 
02.04.03.018-8) Exame 
Radiológico de Baixa Dose de 
Radiação, Realizado Mediante 
Compressão de Mama sobre 
uma Plataforma, para o 
rastreamento do Câncer de 
Mama. 

Unidade 90 

Piancó- PB, 19 de junho de 2023. 

JOSÉ RUC1-ENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 2ACE.041C.EE32.17FF.CCC6.02E3.20F4.4D53. 
Justificativa da contratação. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Cl.flVlCJi A/4[~K3LÓr~#t(t, 
NOSSA SENHORA DO C4RNlü 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
OBJETO: 

Item Especificações 

Contratação de Serviços! 
Especializado a serem prestados 
na realização de exames por 

j Imagem (Mamogra;ia Bilateral e 
Unilateral). 

1 

Valor total: R$ 9.000,00 ( Nove mil reais ) 

DADOS DA EMPRESA: 

Unid Vr. Unit 

90 mamografias 

Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP). 
RUA 19 DE NOVEMBRO, 48, MADALENA, RECIFE, CEP: 50610-240 

Proponente (Razão Social): 
Clinica Radiologica Nossa Senhora Do 
Carmo LTDA 

CN PJ : 087347790/0002-21 

Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 1850-3 Conta Corrente: 
16601-4 

Fone: (81)92206500 E-mail: nsamariadocamio@gmail.com

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

Nome: RENATA MEDEIROS RG n°: 5344955 SDS CPF n°: 028.053.174-59 
TORRESGALINDO PE 

Cargo/Função: RESPONSAVEL LEGAL. Fone: (81)92206500 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da apresentação da proposta. 
Declaro para os devidos fins que os preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 
incidentessobre a execução do objeto, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e 
demais ônuspertinentes à prestação do objeto cotado. 

Olinda, 27 de MAIO de 2023. 

✓~ ..z.:~ 
RENATA MED IROS T()KttF;S tãALIV[X' 

CPI' ;d° 9'_8.953, 

,a_Sy..,_.,».. _...._ 

Rt:PKESENTAVTF LEGAL 

pw ta d, tiorSn►dro, 48 Msdalhna CEP ú0d10-2411 Rocllo PE - ZbI. 81 3227.7971 

9iY'.Ca1R .torí fillp., 127 A Csldro CEP 54:120••000 Jaboasóo das Quarnrap.s PE • Tit. 81 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 0212.3E27.5128.5C16.8C19.A5EC.62C4.EA85. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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4 SERVtÇOS DE DtAGMr5ST1COS POR IMAGEM LTA 

PROPOSTA DE PRECO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO-PB 
SETOR DE LICITACAO 

PROPONENTE: CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM — LTDA 
CNPJ: 30.431.360/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Isabel Barbosa de Araújo, SIN, 
Sandra Cavalcante,Campina Grande — PB CEP: 58410-
720 
E- mail: amigodopeitocito(a gmail.com 
BANCO DO BRASIL 001 — AGÊNCIA 1634-9 — CONTA CORRENTE — 40325-3 

Objeto: Contratação de Serviços Especializado a ser prestado na realização de exames por 
Imagem (Mamografia Bilateral e Unilateral), utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com 
Equipamento), para atendimento a usuários, conforme especificações apresentadas a seguir. 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UNT3 QUANT V. UNIT. i V. GLOBAL 

Ì i 

1 MAMOGRAFIA BILATERAL 
(CÓDIGO 02.04.03.018-8) 
EXAME RADIOLÓGICO DE 
BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, 
REALIZADO MEDIANTE 
COMPRESSÃO DE MAMA 
SOBRE UMA PLATAFORMA, 
PARA O RASTREAMENTO DO 
CANCER DE MAMA. 

UNO 

TOTAL DA PROPOSTA RS 4.950,00 

90 R$55,00 RS 4.950,00 

Valor Total da Proposta R$ 4.950,00 ( Quatro mil e novecentos e 
cinquenta reais) 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias) 

Campina Grande — PB, 25 de Maio de 2023, 

mil, 

.rttariwm 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 0212.3E27.5128.5C16.8C19.A5EC.62C4.EA85. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Inhambupe, 25 de maio de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Pianco- PARAIÍBA 

Ref.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
MAMOG RAF IAS. 

Prezado (a), 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para realização de exames de 
mamografia: 

Procedimento 
90 Mamografias 

Bilateral 

V. Unitário 
R$ 130,00 

• Resultados de todos os exames em até 30 dias. 

Observações Importantes para realização dos exames: 

• Capacidade: Realização de no max 70 exames dia; 
• Garantia mínima de 50 exames dia; 
• Verificar no local da realização do evento se existe transformador ou 

gerador, para evitar queda de energia e queima dos equipamentos; 
• Local precisa ser em uma rua plana; 
• Internet de boa qualidade para envios dos exames; 
• Hospedagem e alimentação serão por conta do contratante; 
• A contratante precisa disponibilízar uma enfermeira e um auxiliar 

administrativo para triagem dos pacientes. 

Zuleide Vertas 
Presidente 

A CASA DE REPOUSO SANTO ANTONIO 

E pectati ades: 
• Urologia • Idastc{así 
• Ginecologia • prevenlïvo 

C; 75 3431-2267 

Lerxro, f arnr;~ e-BA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 0212.3E27.5128.5C16.8C19.A5EC.62C4.EA85. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

No dia 22 de junho de 2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB, reuniu-se a Comissão nomeada pela Portaria 02/2023 
de 02 de janeiro de 2023, inclusa nos autos após o presente termo, para realizar a 
autuação do presente processo, com as seguintes características: 

- PROCESSO N° 00025/2023 
- MODALIDADE: DISPENSA 
- TIPO: MENOR PREÇO 
- OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de 
exames por imagem (Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel 
(Caminhão adaptado com Equipamentos), para atendimento a usuários do SUS por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piancó/PB. 

- FORNECEDOR: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob n° 30.431.360/0001-09, localizada a Rua Isabel 
Barbosa de Araújo, s/n° — Sala 06 — Posto GS — Bairro: Sandra Cavalcante - CEP: 
58.410-720 — Campina Grande/PB. 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 
indicado, composto pelos seguintes elementos: Solicitação para realização de dispensa de 
licitação exigida pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade da 
contratação direta, a autorização devida e declaração de existir a respectiva 
disponibilidade orçamentária. 

Após devidamente autuado, protocolado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso apropriado para a despesa, nos termos do 
Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações, serão juntados posteriormente a minuta de 
contrato e seus elementos constitutivos, assim como a minuta do contrato os quais serão 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

Encaminhamos a assessoria jurídica para devida análise e emissão de parecer 
jurídico de acordo com o art. 38, § único da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

~~MA~IRA QÚE OZ N ES 
Presidente da CPL/PMP 

~MkW LO duo- i'Jc 
ANTONIA REGIN BARBOSA CABRAL +►~ `~~~ 1 I i MENTO 

Membro ~~ embro 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 4F5B.F121.7DCE.905B.2AFF.FD4E.BB61.D7F4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

PARECER JURÍDICO 

DISPENSA No 00025/2023 

ASSUNTO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização 
de exames por imagem (Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel 
(Caminhão adaptado com Equipamentos), para atendimento a usuários do SUS por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piancó/PB. 

INTERESSADO: PRESIDENTE CPL- MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

Vistos Etc. 

Nos termos do Art. 24, inciso XXV e XXXIII, da Lei 8.666/93, para objeto acima 
descrito. 

Trata-se o presente processo de CONTRATAÇÃO DIRETA, pela Dispensa de 
licitação, disposto no art. 24, IV da Lei 8.666/93, que transcrevo: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
fornecimentos, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 780 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos; (Redação dada pela Lei n° 
8.883, de 7994). 

Dispensa de Licitação enseja a celebração direta de contrato entre a Administração 
e o particular, de acordo com a lei 8.666/93 e por razões já perfilhadas neste 
processo, a Administração poderá sem licitação, contratar empresa ou pessoa física 
especializada no fornecimento/serviço do objeto supracitado, desde que atendam 
às exigências legais, no que tange a. capacidade juríd ça e regularidade fiscal, que 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 254B.35AE.529B.3795.47E1.0E3B.0007.E0F8. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó-PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

hão de ser verificadas antes da contratação, e que o contrato seja vantajoso para a 
Administração. 

Ressalte-se ainda que: (i) a contratação está devidamente autorizada pelo Sr. 
Prefeito (ii) existe previsão orçamentária para a contratação pleiteada e (iii) a 
razão da escolha do fornecedor e o preço estão devidamente justificados no 
processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no 
art. 26 da Lei n. ° 8.666/93, adiante transcrita: 

'Art. 26  -
Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I - Caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 
iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o 
caso; 
II - Razão da escolha do fornecedor ou executante; 
1H-Justificativa do preço; 
IV- Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alotados. " 

II- DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, à luz dos fatos descritos nos atos desta administração bem 
como minuta de contrato, trazidos para exame, considerando o que foi solicitado, 
resta apenas afirmar que, em nosso entendimento, estão efetivamente presentes os 
requisitos que autorizam e determinam a contratação direta, sem licitação, com 
base no inciso IV do art. 24 da Lei n°8.666, de 21.06.93. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Piancó- PB, em 22 de junho de 2023. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 254B.35AE.529B.3795.47E1.0E3B.0007.E0F8. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Atendendo à solicitação do Senhor Prefeito, informo a disponibilidade 
de unidade orçamentaria para a Contratação de serviços especializados 
a serem prestados na realização de exames por imagem 
(Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel 
(Caminhão adaptado com Equipamentos), para atendimento a 
usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Piancó/PB. Declaro haver disponibilidade orçamentária para 
execução do objeto relativo ao procedimento em tela: 

02.090 - 10 301 1003 2023; 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 301 1003 
2025; 10 301 1003 2028; 10 301 1003 2029; 339039. 

Piancó- PB, em 21 de junho de 2023. 

JÚL O iW(RDO vENiLÌO PINHEIRO 
Secretário Muni •pa de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 57CE.D22A.F6AE.5BD0.4BC2.CEC1.1E29.B1AC. 
Previsão Orçamentária. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

Anexo 
(Mamografia Bilateral e Unilateral) 

Item Descrição UND. QUANT. 

1 

Mamografia Bilateral (Código 
02.04.03.018-8) Exame 
Radiológico de Baixa Dose de 
Radiação, Realizado Mediante 
Compressão de Mama sobre 
uma Plataforma, para o 
rastreamento do Câncer de 
Mama. 

Unidade 90 

Piancó- PB, 19 de junho de 2023. 

íi. 

JOS,RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: D8AD.E01E.E466.854A.0862.D3AA.6704.8797. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

12

12



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR, a Dispensa nº 00025/2023, em favor da empresa CITO MAMA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob n°
30.431.360/0001-09, tendo como objeto Contratação de serviços especializados 
a serem prestados na realização de exames por imagem (Mamografia Bilateral e 
Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), 
para atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Piancó/PB. Com o Valor Global Estimado de R$ 4.950,00 
(quatro mil novecentos e cinquenta reais), em consequência fica a mesmo 
convocado a assinar o termo contratual, conforme art. 64, caput, da lei nº 
8.666/93. 

Publique-se. 

Piancó- PB, em 28 de junho de 2023. 

Daniel Galdin d Araujo Pereira 
Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 6008.A40E.77CA.B1DB.7A89.25C2.2AC4.57A5. 
Ratificação. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2023 às 10:34:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74304/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00025/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 28/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 4.950,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por imagem
(Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), para
atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piancó/PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 4.950,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.431.360/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 2ace041cee3217ffccc602e320f44d53

Justificativa do preço contratado Sim 02123e2751285c168c19a5ec62c4ea85

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4f5bf1217dce905b2afffd4ebb61d7f4

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 254b35ae529b379547e10e3b0007e0f8

Previsão Orçamentária Sim 57ced22af6ae5bd04bc2cec11e29b1ac

Projeto básico ou termo de referência Sim d8ade01ee466854a0862d3aa67048797

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CITO MAMA SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

Sim 2f359eff4e995050b4cdc1ae541e1a30

Ratificação Sim 6008a40e77cab1db7a8925c22ac457a5

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 5589.DDAA.71CF.91CE.009D.1B15.D401.526B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 5589.DDAA.71CF.91CE.009D.1B15.D401.526B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:34. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N 004.025/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIANCÓ E 
A EMPRESA CITO MAMA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, 
PARA OS SERVIÇOS ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PIANCÓ, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada à Rua Valdemar Costa Filho, 145, Centro — Prédio da Prefeitura Municipal de 
Piancó- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 09.148.727/0001-95, representada neste ato pelo Senhor Daniel Galdino de 
Araújo Pereira Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente na Av. Virgílio Silva, s/n Campo 
Novo na cidade de Piancó - PB, portador do RG n° 3148964 SSP/PB e CPF n° 677.418.865-68, 
doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa CITO MAMA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob n° 30.431.360/0001-09, 
com endereço a Rua Isabel Barbosa de Araújo, s/n° — Sala 06 — Posto GS — Bairro: Sandra 
Cavalcante — CEP: 58.410-720 — Campina Grande/PB, doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante 
cláusulas e condições a seguir, de acordo com a DISPENSA n° 00025/2023. 

CLÁSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato tem fundamentação no Art. 24, inciso IV e Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 

CLÁSULA SEGUNDA — DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente contrato: Contratação de serviços especializados a serem 
prestados na realização de exames por imagem (Mamografia Bilateral e Unilateral) 
utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), para atendimento a 
usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Piancó/PB, conforme proposta de preços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O serviço deverá obedecer rigorosamente às condições expressas 
neste instrumento, DISPENSA n° 00025/2023 e instruções da Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O prazo de vigência do presente contrato é da data de sua 
assinatura e termino até dia 31/12/2023, podendo ser suspenso sua vigência caso outra licitação 
seja concluída ou que a sua totalidade seja adquirida antes do prazo de vigência, conforme os 
ditames da Lei n. ° 8.666/93). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
ICARORANDSON Aarieadoeel0mmd~gael 

porICARORAND50N 
NASCIMENTO NASCIMENTO 

SANTOS:09678456 SANrOSA98)ga65a5, 

451 . Dados: 2013.062811g1:11 

~ 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 1D08.8565.87C1.D20B.E74E.230A.7B9E.C73F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

A presente contratação terá o estimado valor global de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e 
cinquenta reais). 
a) Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto 
contratado, tais como: todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 
impostos, taxas, emolumentos, tributos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, na execução dos serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 
b) Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeira do contrato será analisada consoante 
os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" 
da Lei n° 8.666/93. 
e) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais 
ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

02.090 - 10 301 1003 2023; 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 301 1003 2025; 10 301 1003 2028; 10 
301 1003 2029; 339039. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento pelo o serviço do objeto contratado será efetuado em até quinze dias contados do 
empenho de cada nota fiscal ou até o trigésimo dia do mês seguinte, após devido atesto pelo setor 
competente desta Prefeitura da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato e das obrigações constantes 
deste instrumento, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento 
obriga-se a: 
a) Prestar o serviço ora contratados e disposto neste instrumento; 
b) Iniciar a prestação do serviço no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do 
contrato e ordem de serviços, sob pena de multa; 
c) Comunicar ao secretário e prefeito deste município quanto a ocorrência de imprevistos; 
d) Prestar o serviço na sede do município da contratante. 
e) Responsabilizar-se civil e criminalmente, ainda que seja subsidiário, pelas informações errôneas 
lançadas nos sistemas ou até mesmo a omissão de informações. 
f) Atender o objeto dentro do prazo durante a prestação do serviço. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ICARO RANDSON Assinaaodeforma 

NASCIMENTO 
digital por lCARO 

~~ ~.RANDSON NASCIMENTO 

SANTOS:0967845 SANT0509678456451 

6451 
Oados, 2023.06.28 
125223-0300' 

~ 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 1D08.8565.87C1.D20B.E74E.230A.7B9E.C73F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Pia ncó-PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato e das obrigações constantes 
deste instrumento, a CONTRATANTE, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento 
obriga-se a: 
a) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado nestç Contrato; 
c) Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
d) Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
e) Notificar a Contratada qualquer irregularidade encontrada quanto a eficiência dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de 
acordo com o que dispõe o Art. 65, Parágrafo 1 ° da Lei Federal n ° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA 

Em caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações contratuais pactuadas, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no 
período correspondente ao inadimplemento; 
b) Advertência; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com esse 
município pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 87, IV da Lei n° 8.666/93. 
Em caso de inadimplemento de quaisquer das cláusulas contratuais por parte do CONTRATADA, 
poderá a CONTRATANTE aplicar multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão. 

CLÁUSULA DECIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e fiscalização do contrato pela representante do 
CONTRATADO formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete 
verificar se a CONTRATADA está executando o serviço de acordo com o contrato e os 
documentos que o integram. 

ICARO RANDSON Assinadodeforma 
dgìtal por lCARO 

NASCIMENTO NAND50NNASCIMENTO 

SANTOS•0967845 SANT0S:09678456451 

6451 
Dadm.~1023.06.26 
17,52:33 -0300 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 1D08.8565.87C1.D20B.E74E.230A.7B9E.C73F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

18

18



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

a) A Ação e/ou omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a COTRATADA da integra 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
b) Fica a CONTRATADA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pela fiscalização bem como cumprir todas as ordens dela emanadas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CONTRATANTE, com 
a consequente perda da idoneidade da CONTRATADA, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
observados as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada lei. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE publicará o extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Estado e Diário 
do Munícipio, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Piancó-PB, a que pertencer o Município de 
Piancó no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Piancó- PB, em 28 de junho de 2023. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 
CONTRATANTE 

(CARO RANDSON NASCIMENTO Assinado de forma digital por ICARO RANDSON 
NASCIMENTO SANTOS:09678456451 

SANTOS:09678456451 Dados: 2023.062812:52:44-0300' 

CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 
CNPJ n° 30.431.360/0001-09 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I. 1oltl1a~-, 77r~ ~cr AJ • lv c'e ~a 
CPF: CLi) p 1 ~ LI , ~ 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 1D08.8565.87C1.D20B.E74E.230A.7B9E.C73F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAjl3A 
PREFEITURA MUNrcIPAL DE PIANCÚ 

Paço Municipal Vereador Anloní i ,Azevedo BrasiIin e 
Praça Sak iano Leiu . n> I 0A - ! ° Andar- Ccntr« 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2023 

O PREFEITO CON'STFFI CIONAL DE PIANCÓ. Estado da Paraíba. 
usando das atribuiçòes conferidas pelo art. 64, e seus ncisos e parágrafo único 
iodos da Lei Orgânica do Municipio. 

Resolve:. 

Art. I' L)FI EGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GUMES 
FERREIRA para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura.Municipal 
de Piancó. 

Ait 2" Esta I' aria entra em s'igOi na data de sua publicação. 

ReLtistre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, erra 02 de, janeíro de 2023. 
/ 

{' 

Uatliel Galdino de Araújo .Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 77A5.94BA.16BD.1DC8.CDC8.077E.9703.59DA. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREPEYTIIRA 3rtTRiCiPAL DE PtwbiCó 
Secntarta  -Chr.te de G.fbft:a•tr im PrrlrYn 

114.1rín nQrl.,l 

5slvi(A de DiralQaçie Gol toe I mná.donae Do Yemc~pw 

Ci'ade pisa Lef Menfdpai a jóYrr. paóUeaba no GOE1 pH da 5 de maío de $77 

An MMXXiII - Eçio xti, 4'! da ¡anako de 2623 

PORTARIA/GP/N° 05/2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCQ, Estado da Paraíba, usando 
das atribuiçbes conferidas pelo art. 64, e seus incisos e para rafo íanieo todos da Lei 
Orgânica do ivunicipio, 

Resolve: 

Art, 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 
FERREIRA para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de 
Piancó 

Art. 2° Esta Partam entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, em. 02 de janeira de 2023. 

77 
4..1 

`'- ..ti

..

Dan Galdino de Araújo Pereira 

Prefeita 

6 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 77A5.94BA.16BD.1DC8.CDC8.077E.9703.59DA. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Diário Oficial João Pessoa • Quinta-feira, 29 de Junho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°00001/2023 

Jos termos do relatório foral apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
étnico n° 524/2023 da Controladosia Geral do Munclpio, referente a Tomada de Preços n°00001/2023 
lue objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO POSTO DE SAUDE DA 
AMILIA RENASCER DI; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 
seu objeto a ECOMAQ - EMPRESA DE CONSTRUCAO E MAQUINAS LTDA - RS 982.334,99. 

Cabedelo - PB, 28 de Junho de 2023 
MURILO WAGNER SUASSUNADE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00073/2023 

-orna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Creuza 
osefa Moram, 355- l stermares - Cabedelo - PB, pormeio do site www.licitacaocabedelo.com.br, liaa-
ão modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo menor preço, visando forrar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações furnas, para: Aquisição de SONÓMETROS DIGITAIS, visando a atender ss 
iecessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM) e Secretaria de Segurança Muni-
ipal e Defesa da Cidadania (SSMDC) dc Cabedelo—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
lia 11 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 10 de Julho de 2023. Referência: 

o de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
0/02 e subsidiariamente a Lei Federal o° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
.024/19; Decreto Municipal n°007/17; Decreto Municipal n° 15/23; Decreto Municipal o° 2023; 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
X8:00 ss 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail Iicitacaocabedelot yshoo.com.br Edital: 
~ttps://cabedelo.pb.gov.br/ponalda-transparencio/; ww v.me.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 26 de Junho de 2023 
RENATA SALGADO ARAGÃO 

Pregoeira Substituta 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
iECRETARIA DE ESPORTE. JUVENTUDE E LAZER 

,XTRATO DE CONTRATO CREDENCLAMENTO 
iontrato n°240/2023. CONTRATADA: JOÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF o° 
04.585.914-16. OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para 
tender º Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e 
lesenvolvimento do Projeto CARAVANA DO ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente 
o Convênio N°. 884234/2019 — Ministério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 
'.402023). FUNDAMENTO: Edital de Credenciamento N°. 0032023. Art. 25, caput, art. 26, csput, da 
.ei n°8666/93. MODALIDADE: Inexigibiidade de licitação. VALORDO CONTRATO: RS 20.460,00 
valor mensal de RS 1.705,00). Ratificada por: Maurício Vicente dos Santos. Secretário de Esporte, 
uvenutde e Lazer de Cabedelo/PB. 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
IECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

IXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 
n°206/2023. CONTRATADA:  YAGGOARAUJO VIEIRA, CPF o° 092.689.404-85. OBJETO: 

de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender à Secretaria Munici- 
de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e desenvolvimento do Projeto 

;ARAVANA DO ESPORTE no Município de Csbedelo/PB, referente ao Convênio N°. 8842342019 —
dimstério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art.10.1 do Contrato 206/2023). FUNDAMENTO: Edital 
le Credenciamrnto N°. 0032023. Art. 25, ceput, art. 26, caput, da Lei n°8.666/93. MODALIDADE: 
nexigibilidade de licitação. VALOR DO CONTRATO: RS 20.460,00 (vala mensal de RS 1.705,00). 
tatificada por Mauricio Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juvenude e Lazer de Csbedelo/PB. 

Prefeitura Municipal 
I. Caraúbas 

~;- EXTRATO 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

:XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ìONTRATO N'. 61202/2022 
;ONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS. CONTRATADO: ULTRA SO-
.UCOES E SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, parágrafo único do contrato 
aicial, e/c o Ast. 57, inciso D e no artigo 65, allnea "b" do inciso I, combinada com o l 1°, ambos da 
.ei n.° 8.666/93 e alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
dgência do contrato administrativo cujo objeto és CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
;ERVENTE, CARPINTEIRO, CALCETEIRO E PINTOR, por 06 (seis) meses a partir de 07 de junho 
le 2023. Dotação Orçamentária: 06.00 SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E - 15.122.0044.2028 
IANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE O P E SERV. URBANOS -500 Recursos não 
lmculados dc Impostos- 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA. 
)ATA DAASSINATURA: 05 de junho de 2023. 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00037/2023, d 
acorda com o parecer da Comissão Pemteoente de Licitação —CPL, contido no termo de Encerraments 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa MARGA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
inscritano CNPJ n°50.675.709/0001-65 e o VALOR MENSALESTIPULADO de R$15,000,00 (quinze m 
reais), resultando, com base em um período de 06 (seis) meses, em um VALOR GLOBAL ESTIPULADN 
de RS 90.000,00 (noventa mil reais), com o objetos Contratação, mediante documentação, para prmtaçàod 
serviços especializados de Médico para o programa Melhorem Casa, atendendo as necessidades do Ma 

'rúcípia de Pianc6PB, referente à Chamada P úhtics 00002/2023. Conforme art. 64, caput, da lei n° 8.666/9: 
Pisncó- PB, em 27 de junho de 20E 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito CoasiRucbnal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.'. 00032/2023 

Vencedoras: ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA- CNP 
70.104.344/0001-26, com o valor global de RS 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), LONDRIHOS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI — CNP 
42.650.279/0001-07, com valor global RS 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais), ROBERTS 
DIOGO FERREIRADACOSTAEIRELI—CNPJ 10.464.359/0001-73, com o valorglobal RS 52.800,0 
(cinquenta e dois mil e oitocentos mis). 
Objeto: aquisição de equipamentos hospitalar destinados a UPA do Município de PiancáPB, atenond 
o convenio 01482021SEAD/CGE/PGE. 
Adjudicação: o pregoeiro adjudica o objeto da referida empresa, nos termos da lei. Será encaminhad 
para autoridade competente lavrara Homologação. 

Pisncó-PB, 28 de Junho de 202 
ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°.000272023 

Objeto: contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos pars manutenção de toda 
as secretarias do Municipal de PisncbPB. 
Vencedoras: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA—CNPJ 43.684.445/0001-00, como valor globs 
Rã 7.899,90 (sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), DANFESSI MOVEI: 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA— CNPJ 24.419.569/0001-54, com 
valor global RS 13.000,00 (treze mil reais), GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA — CNP 
11.427.407/0001-16, com o valor global RS 23.295,00 (vinte e trés m0 e duzentos e noventa e tine 
reais), MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI - CNPJ 42.649.742/0001-92, cor 
o valor global RS 1.945,85 (um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos 
MAQUITEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA—CNPJ 10.506.096/0001-18 com o valor glob, 
RS 10.999,70 (dez mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), MARCOS JULIANO D. 
SILVA - ME — CNPJ 12.633.952/(001-21 com o valor global RS 5.550,00 (cinco mil e quinhentos 
cinquenta reais), MICROTECNICA INFORMATICA LTDA— CNPJ 01.590.728/0009-30 com o vale 
global RS 154.034,95 (cento e cinquenta e quatro mil, trinta e quadro reis e noventa e cinco centavos 
NILDOFREITAS DANTAS—ME—CNPJ 01.034.997/0001-63 comvalorglobel RS 266.760,00 (duzente 
sessenta e seis mil, setecentos e sessenta reais), NOBREGA COMERCIO E SERVICO LTDA— CNP 
18.995.457/000149 com valor global RS 220.259,65 (duzentos e vinte mil, duzentos e cinquenta 500v 
reais e sessenta e cinco centavos), SERTAO FORTE LTDA — CNPJ 35.189.259/0001-07 com o vale 
global RS 10.049,85 (dez mil, quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
Resolve: Hwnobgsçspasaoéti edoçeoceaao,raammosdalei&sodocwworadaparassinertemn contratos 

Piancó-PB, 28 de junho de 202' 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

—._  Prefeito --' '..-... '\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico, a Dispensa o° 000252023, em favor da empresa CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOS 
TICOS POR IMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob n°30.431.360/0001-09, tendo como objeto 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por imagem (Mame 
grafia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), par 
atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde da Município de Piano 
PB. Com o Valor Global Estimado de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), em conta 
quência fica a mesmo convocado a assinara termo contratual, conforme m. 64, capuz, da lei n° 8.666/9? 

Piancó-PB, ns 28 de junho de 202_ 
Daniel Galdl so de Arsújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DO CONTRATO 
Inexigibitidade o° 00037/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ n°50.675.709/0001-6 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: AEEF.BF94.A75C.4D14.A06E.3F8D.2755.00EA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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36 João Pessoa - Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 

(,RAiM,\ PARAIBA PRIMEIRA INFÂNCIA), fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Piancu e u 
Governo do Estado da Paraiha. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Pram 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 29 de junho de 2022 
Dnnk1 Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PROCESSO: Dispensa N" 00025/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de Piancó. 
CONTRATADO: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA. inscrita no 
CNPJ/CPF sob n° 30.43 1 360/0001-09. 
OBJETIVO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por 
imagem (Mamoerafia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equi-
pamentos), para atendimento a usuirios do SUS por intermídio da Secretaria Municipal dc Saúde do 
Município de Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RE 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais). 
Piancó-PB, em 28 de junho de 2023. 

'DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Alhandra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 00001/2023 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para conclusão da construção de UMA 
CRECHE/ PRÉ-ESCOLA TIPO I- PROINFANCtA- PADRÃO FNDE, localizada na Rua Scverina Be-
ura da Silveira, Bela Vista, município de Alhandra/PB, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO 
PAC2 15297. LICITANTES HABILITADOS: COFEM CONSTRUCOES SERVICOS TECNOLOGIA 
E LOCACOES EIRELI; LTCRUZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA. LICITANTES INABI-
LITADOS: CONSTRUTORAAPODI EIRELI; D K CONSTRUCOES EIRELI; EOS CONSTRUCOES 
SERVICOS E LOCACOES EIRELI; GR CONSTRUTORA EIRELI; IF LOCACOES DE VEICULOS 
E CONSTRUCOES EIRELI: JR ANDRADF. CONSTRUÇOF.S F SERVIÇOS LTDA; NORDESTE 
CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA; PACTO CONSTRUCOES LTDA; POLYEFE CONSTRUCO-
ES, LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI: RANGELCONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; RETA 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - ME; ROQUE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; 
SERRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI: TCLTAMBAU CONSERVACOES LTDA; TRABES 
CONSTRUCOES F SERVICOS LTDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatono, caberão recursos nos ternos do Ant. 109, da Lei Federal n". 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que. em não havendo interposição de nroursos. a sessão pública para abertura 
dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/07/2023, às 09:00 horas, no mesmo local da 
primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação. 
Rua Claudionor Falsar. 158 - Centro - Alhandra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 
Telefone: (083) 3142-7362. 

Alhandra- PB, 28 de Junho dc 2023. 
THIAGO DA SILVEIRA MARTINS 

Presidente da Comissão 

prefeitura Municipal 
Queimadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

RESULTADO FASE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS N• 00004/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DO 
ACESSO AS COMUNIDADES CAIXA D'ÁGUA E CAPIM DE PLANTA. EM QUEIMADAS/PB. 
LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: G F CONSTRUCOES 
LTDA - ME - Valor RS 351.391,52. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal n 8.666/93 e suas apelações. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua João Barhosa da Silva, 120 - Centro - Quei-
madas - PB, no horãrio das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 33922276. E-mail: 
I icitacaopmqueimadas2017 gmail.com. 

Queimadas - P8,02 de junho dc 2023 
RICARDO PEREIRA DE LIMA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 00011/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA PELA ATIVIDADE DO LIXAO. LICITANTE HABILITADO: MIMOZZA 
CONSTRUCAO LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatóno, caberão recursos nos termos 
do Art. 109, da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interpo-

sição dc recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Propost de Preços sera realizada no 
dia 10/07/2023, ãs 09:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser-
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua João Barbosa da Silva, 120- Centro - Quei-
madas - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 33922276. E-mail: 
Iicitaeaopmqueimadas2017(d~gmail.com. 

Queimadas - PB. 26 dc maio dc 2023 
RICARDO PEREIRA DE LIMA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de Sertãozinho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de Profissional(ais) do Setor Artístico: OS 3 DO XAMEGO, que tem como 
objetivo, abrilhantar (apresentar sej a(s) Festividade(s) de FESTA DE SANTANA 2023, através de 
apresentação aberta ao grande público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidadc de Licitação n' 
IN00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos de 2023 do Município de Sertãozinho: 02.13.13.392.2015.2.05 
4.3.3.90.39.00.00.00.00.0501 02.13.13.392.2015.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0700 02.13.13.392.2015 
.2.054.3J.90.39.00.00.00.00.0701. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro dc 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sertãozinho e: CT N' 00062/2023 - 29.06.23 - NORDESTE 
~FNTOS LTDA-RS 2.800.00. 

Prefeitura Municipal 
de Boqueirão 

uCITAçÃO 
PREFEITURA MLNICIPAL DE BOQUEIRÃO —PB 

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 035/2023 

A Prefeitura Municipal de Boqueirão — PB, por meio de seu Pregoeiro abaixo transcrita, TORNA PÚ-
BLICO que o pedido de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 035/2023, 
tempestivamente interposto pela empresa: KSS COMÉRCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA.—CNPJ: 79.805.263/0001-28, foi analisado ejulgado PROCEDENTE, conformcAta 
de Julgamento constante nos autos do Processo. Considerando a necessidade de alteração no Edital que 
afeta dtretamente a elaboração das propostas, a data de abertura da referida licitação que estava prevista 
para o dia 30/06/2023 ás 11:30 horas, fica adiada para o dia 13/07/2023, às 13:30. Outras informações 
pelo e-mail cplboqueirao@gmail.com. 

Boqueirão — PB. 28 dc junho de 2023. 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal 
de Cachoeira dos Índios 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' IN00017/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidadc de Licitação a' IN00017/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  REALIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE UM 
SHOW MUSICAL COM O (FORRO DOUGLAS ESTOURADO.LÉO MARIANO E BIGUINHO 
SHOW), ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO NA TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO DO DIS'1'RI-
TO DE BALANÇO. NO DIA 30 DE JUNHO DE 2023; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: RUAN FERREIRA DOS SANTOS 71204235414- RS 10.000,00. 

Cachoeira dos Indies - PB, 29 de Junho de 2023 
,11.I.AN SEIXAS DE SOUSA 

Prefeito 

EXTRATO 
PREFEI -IT RA 3IUNICIPAI. DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE UM 
SHOW MUSICAL COM O (FORRO DOUGLAS ESTOURADO.LÉO MARIANO E BIGUINHO 
SHOW), ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO NA TRADICIONAL FESTA DE SAO PEDRO DO DISTRI-
TO DE BALANÇO, NO DIA 30 DE JUNHO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Ioxigibilidade de 
Licitação n" 1N00017/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos Indios. 
VIGÉNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal-de Cachoeira dos Índios e: CT N" 00141/2023 - 29.06.23 - RUAN FERREIRA DOS SANTOS 
71204235414 RS 10.000,00. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: AEEF.BF94.A75C.4D14.A06E.3F8D.2755.00EA. 
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ESTADO DA PAR.4ÌBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n i0A - f° Andar - Centra 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N" 04/2023 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 

cunferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n° 67 da Lei 

Federal n. ' 8666, de 21 de junho de 1992.: 

RESOLVE: 

Att. 1O. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS. MAT nO. 51685. para exercer 

a função de Ges or Responsável pelo Acompanhamento das contratos de fornecimento e 

serviços compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativºs a Secretária de 

Administração e 4iestão Pública de município nos termos da Lei especificamente de 

acordo com Lei ()rg:Ynka do h1unicfpio.,em consonância com artigo 67 da Lei Federal 

n". 8666. de 21 de junho de 1993. 

Art.'_ - As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 

I - terconhecimentodase' igénciaslegaisparaoinieiodaexecuçíiodo ob}etudocontrato, tais 

como: nota dc empenho. publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 

Gestores e Fiscais: 

11 - observarar gularidadedasdcspesasempenhu1as,deconformidadecomaprevisãode 

pagamentos: 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 8F31.5109.A0AB.DE37.293C.1167.6E20.D3C4. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Sahiano Leite. n° l0A 1° Andar -Centro 

Gabinete do Prefeito 

III - comunicaraautoridadeeompetcnte.comanteeednciammimadeG0(sessenta)dias, a 

datadecxpiraçãoda vigência doa juste eaeventual necessidade cekbraç~odetermoaditivo 

para alteraçfies do contrato {qualitativa e quantitativas)ou prom}gar o prazo, acompanhar 

oprucessona aplicaçìàodepenalidades,dentreoutrus(Artigo5&,incisoilL c/c artigo 67 da 

Lei &665193): 

IV-. notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidascorreçães: 

h) vencimento do prazo de entrega do objeto,.deixando clara a coneasc í ou não de novo 

prazo; 

ca glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluçíSes de documentos de 

cobrança: 

d) interesse na renovação contratual. 

V - acompanhar. juntamente com o Fiscal, o desetnolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas: e 

propor melhorias que visem reduzir riscos: 

VI - zelar por tuna adequada instrução processual, sobretudo quanto á correta juntada de 

documente: 

VII - formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VIII - formalizar e fazer constar em processo as comunicaçòes realizadas com a 

contratada: 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 8F31.5109.A0AB.DE37.293C.1167.6E20.D3C4. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - I  ,Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 
IX -elaborar eaprovar aaval•iaç ão de desempenho da empresa contratada, 

em conjunto com 

o Fiscal, contendo critérios de jutgamento e atribuição de notas para os serb;iços prestados; 

X - elaborar documento formal de notificação, para as casos de possivei aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em obser+ància a legislação vigente e os princípios 

constiwcionaisdocontraditório edaarnpla defesa,oportunizando adevida manifestação da 

contratada:

Art.3°-Ascontratadasquedescumpriremtotalouparcialmenteoscontratèscelebrados corn 

o municipió. de Pianeó-P43 ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocat&io ou equivalente. 

Art.4°-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios dalegatidade.da eficiência 

e eficácia, de forra a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislaçcïes pertinentes. 

Art =°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposiães em contràrio. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2023. 

t Y se/,_ '•'-• ..1 ,'.:: 4  .: 

Darü 1 tl41n4  Araújo ;Pereira 

Preieito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 8F31.5109.A0AB.DE37.293C.1167.6E20.D3C4. 
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RGíADO DA PARASaA 
TASTirIURA l[UIIICIPAL D8 PIArICÓ 
SecreÇarf.i - Ghere de Gabinete do pretetto 

n1á.1..~~al 

SirNço N Dlndq.pio dos l—  Do Ymácïplo 

Crtad. pi Lsi &wddpsl.d° 1{Q°!r, p.elk.e..o iSôii pli di ntaio da 1077. 

Lo NliDa7t - raiçb Extra. 02 da J.n.1ra da 2O

PORTARIA N° 0412023 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE 

FORNEC'JMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OL TRAS PROVIDENCIAS. 

EITO MLTNICIPIO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que the são 

ovaferidass pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto n° b7 da Leni Federal n. 

° 8666, de 21 dei unho de 1992. 

RESOLVE: 

Art, 1°. DESIGNAR., o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer, a 

função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 

compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administraçao 

e Gestàct Publica do mu nicip o nos termos da Lei especificamc tte de acordo com Lei Orgânica 

do Municápio, em consonância com artigo 67 da Lei Federal n`. 8666, de 21 de junho de 1993. 

Art_ 2° - As pnncipais atnbwções do Gestor ( ontratu 

3 - terconhecimemtodasexigõnciaslegais 

corno. nota de empenho, publ icaçáo do ewnlº do contrair,, portaria de dc*ignayç io de Gestores e 

Fiscais. 

ao inicio dacL CUçãrr:do objeto 4o o, tais 
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ESTADO DA PARAI8A 
PREFEITURA MCRflCIPAL DE PLArrCb 
Secretarla -Chef, d, Oabinete do Prerelto 

D::.fx oCNul 

SaMço W CIAnlpaçao do* AlosloWefdoadaDOlWneipe 

cibo pra lr IWiiÍcfpd n° 9M'22, piiáMcaoa ia LrDEJ PS da s da rnxio da tl7r. 

Ano IfMXXP11-Eãçào Extra. 02 4* anairo da 2023 

Il - observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade: com a.p isão dc 

pagamentos; 

III - comuntcaraautondadeçornpetente,comae•.teçedènciartúnimade6G(sessenttt)dias; adatade 

expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebraçao de termo aditivo para 

alterações do contrato (qualitativas. e quantitativas) ou prorrogar o pra.w, aeompanharoproaesso 

na aplicaçãodepenat dad s, dentreoutras(Artigo58,mcisoIll, c/c amgo 67 da Let 8.66&93); 

IV- notificar a contratada sobre. 

a) irregular}dedes olservadas para as devidascorreç es; 

b) vencimento doprazo deentrega doobjeto, deixando d araa concessão ounãode novo prazo, 

e) glosas aplicadas quando da 1 i beraçáo do pagamento oudevotuções'dedocumentos de cobrança, 

d_) interesse na renovação contratual: 

V - acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de formaa atuar tempestivamente nasõluçáo de eventuais problemas; r propor 

rrrdhonas que visem reduzir riscos; 

Vi - zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto s correta juntada de 

documentos; 

\1I - formalizar todo e qualquer acan 

gerar impacto ao contrato; 

imemo que const i o; opte e. otf que possam 

VIIJ - formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a cot ratada; 

4 
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M+Ti'4 , à' -  .^.•vWMF 

/'? 

BOTADO DA PARAIBA 
PREPEITUIIA MUNICIPAL DL PtANCÓ 
Secretaria - the te de Gablasete do Prereíro 

lliwri+ ellrial 

SerNço de pvatgaçao doe Atoa irotlbidoes+e Do IAte4tipo 

Cede peta Lei Muriaw n ~ ILYr7, pnhlfcada ao DOEI PB de $ de erbo de 19T7. 

A no MMkA d- Edçio E~dra, Old ien~ro de 2943 

IX - elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empreesss contratada, em cone unto corn o 

Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados, 

X - elaborar documento formal de notificação, para os casos de possivel aplicação de sanção. 

contendo a ação ou omissão praticada pela contratada. bem tomo as razoes que deram origem a 

notificação em observància a legislaçào vigente e os pnncipios constitucionais lõcontraditõrio 

edaampladefesa,oponunizandoadevidamanifestaçào da contratada 

ArtJ° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o 

nu ni ipio de Piancá-P8 ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4°-A gestão deve ser exercida primando pelos principios dalegalidade,da eticisncta e 

eficácia, deforma. a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.S°. Esta portaria entra em vigor na datada sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrario. 

Paço Municipal. em, 02 de janeiro de 2023. 

. 77 t 7

t 1'" ' r,: ..
D~le1 GaldinT%Íe Araújo Pereira 

Prefeito 

S 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó-PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Atendendo à solicitação do Senhor Prefeito, informo a disponibilidade 
de unidade orçamentaria para a Contratação de serviços especializados 
a serem prestados na realização de exames por imagem 
(Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel 
(Caminhão adaptado com Equipamentos), para atendimento a 
usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Piancó/PB. Declaro haver disponibilidade orçamentária para 
execução do objeto relativo ao procedimento em tela: 

02.090 - 10 301 1003 2023; 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 301 1003 
2025; 10 301 1003 2028; 10 301 1003 2029; 339039. 

Piancó- PB, em 21 de junho de 2023. 

JÚL O iW(RDO vENiLÌO PINHEIRO 
Secretário Muni •pa de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária 
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CONTRATO DE CONSTITUÇÃO DA SOCIED 
EMPRESARIAL LIMITADA 

"CITO MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

.  ruurrrimYr.rYurrnrrrmru.uruYrliurrliurrYYrYi.rrr.i u4rn Yr11~l~L~ 

Pelo presente instrumento particular, INGRYD GABRIELLA 
NASCIMENTO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, natural da 
cidade de Campina Grande/PB, nascida em 07 de janeiro de 1996, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.645.516-3 - SSDS/PB, CPF 
080.971.164-80, residente e domiciliada a Rua João Francisco da Mota 
na 32 no bairro do Catolé, CEP. 58.410-253 na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, e MARIANA GUIMARÃES OLIVEIRA 
brasileira, solteira, empresária, natural da Cidade da Cidade de João 
Pessoa/PB, nascida em 17 /03/1997, portadora da Cédula de Identidade 
n°4.028.867 - SSDS/PB e CPF 088.111.284-47, residente e domiciliada a 
Rua Josefa 'faveira da Silva n° 26, bairro Sandra Cavalcanti, CEP 58.410-
767 nesta cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, tem entre si, 
justo e contratado, a constituição de uma sociedade empresarial de 
responsabilidade limitada, que se regerá mediante as clausulas e 
condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade girará sob o nome empresarial - CITO MAMA SERVIÇOS 
DE DIAGNOSTICOS POR IMGEM LTDA. E adotará como nome de 
fantasia - CITOMAMA 

CLAUSULA SEGUNDA. 

A Sociedade terá a sua sede social na Rua Isabel Barbosa de Araujo - s/n 
-( Posto GS) - Sala 06 no Bairro Sandra Cavalcanti na Cidade de Campina 
Grande Estado da Paraiba - CEP. 58.410-720. 

CLAUSULA TERCEIRA. 

O objetivo principal da sociedade será a atividade de exploração de 
serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética - (86.40-2/07), realizadas através de unidades f) 
móveis terrestre. ~✓ 

JUCEP 
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CONTRATO DE CONSTITUÇÃO DA SOCIEDA 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
LTDA 

,,,,,,,,,w„ P 

CLAUSULA QUARTA. 

O capital social é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), dividido em 
30.000 (TRINTA MIL) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), 
totalmente integralizadas pelos sócios, neste ato, em moeda corrente e 
legal do Pais, subscrita pelos sócios da seguinte forma: 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO 
SANTOS 

21.000 QUOTAS R$ 21.000,00 

MARIANA GUIMARÃES OLIVEIRA 9.000 QUOTAS 

TOTALIZANDO j .000 QUOTAS 

CLAUSULA QUINTA. 

R$ 
9.000,00 

R$ 30.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integração do capital social 

CLAUSULA SEXTA. 

A administração da sociedade será exercida única e exclusivelmente pela 
sócia, INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS com poderes e 
atribuições de sócio administrador, representando e agindo isoladamente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas aos • interesse da Sociedade, ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens e imóveis da Sociedade, sem autorização do outro sócio, 
podendo ainda nomear procuradores, se assim necessário for, ao interesse 
da Sociedade. 

JUCEP 

4
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CONTRATO DE CONSTITUÇÃO DA SOCIED 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
LTDA 
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CLAUSULA SÉTIMA. 
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A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA. 

O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado, tendo seu 
inicio no arquivamento do presente instrumento, na Junta Comercial do 
Estado da Paraiba. 

CLAUSULA NONA. 

As quotas partes são indivisíveis e não poderão serem cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizadas a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA. 

Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 

JIJCEP 
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CONTRATO DE CONSTITUÇAO DA SOCIEDA 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
LTDA 
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cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, •os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

O sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal a titulo de pró-
lobore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 

Falecendo ou interdito qualquer sócio, a Sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sõcios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurados e liquidado com base na situação patrimonial da 
Sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. 

Fica eleito o foro desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraiba, 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
Contrato. 

~Qi1,Áro 

JIiCEP 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMA 
LTDA 

E assim, por se acharem justos e contratados, em tudo 
quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente, assinando-o em uma (01) única via para registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

João Pessoa/Pb, 02 de maio de 2018 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"CITO MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA". 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS, brasileira, natural de Campina 
GrandefPB, solteira, nascida 07/101/1996, empresária, portadora do RG a.° 3.645.516-
3 — SSDS/PB e CPF n.° 080.971.164-80, residente e domiciliado na Rua João 
Francisco da Mota, n.° 32 — Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-253. 

MARIANA GUIMARÁES OLIVEIRA, brasileira, natural de João Pessoa/PB, 
solteira, nascido 17/03/1997, empresária, portadora do RG n.° 3.132.882 — SSDS/PB e 
CPF n° 088.111.284-47, residente e domiciliado na Rua Josefa Taveira da Silva, n.° 
26— Sandra Cavalcanti - Campina Grande/PB, CEP 58.410-767. 

Únicos sócios componentes da sociedade Empresária Limitada CITO MAMA 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, com sede na Rua Isabel Barbosa de 
Araújo, s/n — (Posto CS) — Sala 06 — Sandra Cavalcanti - Campina Grande/PB, 
CEP 58.410-720, com contrato social arquivado na JUCEP — Junta Comercial do 
Estado da Paraiba sob o MIRE 25 2 0082354 1 por despacho 11/05/2018 e inscrita no 
CNPJ n.° 30.431.360/0001-09, resolve alterar seu contrato social mediante cláusula e 
condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade resolve criar uma filial na Rua Manoel Ferreira Damlâo, n.° 27 —
Centro — AparecidafPB — CEP: 58.823-000, com a atividade de Serviços de 
diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética — CNAE: 8640-2/07, 

CLÁUSULA SEGUNDA; 

As demais cláusulas não modificadas por este instrumento permanecem em pleno 
vigor. 

Uso da JUCEP Página 1 

1{QYlpntl, 

JIJCEP 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"CITO MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA". 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinado em uma única via 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para 
que produza os efeitos legais. 

Campina Grande/PB, 15 de Março de 2019. 
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Dgroelzol8 Documento Baco de Entrada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA -

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 
• Junta Comercial do Estado da Paraiba 

CODIGO DE ACESSO 
PB.67.78.27.97 - 00.008.097.116.480 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL Ifbma ou denornir.,ação) 
CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

N° DE INSCRIChO NO CNPJ 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS r DATA DO EVENI C 

101 Inscricao de primeiro estabelecimento 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• QSA 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

• Responsyvcl D Preposto 

NOME 
INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS 

CPF 
080.971.164-80 

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida) 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1634, de 06 do maio de 2016 

07. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 

GADASTRADORA 

Prepa ar Dayi.0 
pars irnpressao 

h Itp:l!www_receita. fazenda. gov. brtPessoaJurìdica/CNPJtrcpllconsulta.asp 1!1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CITO MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

CNPJ SOB Ng 30.431.360/0001-09 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande/PB, solteira, 
nascida em 07/01/1996, empresária, portadora do RG nº 3.645.516-3 —SSDS/PB, e do CPF Nº 
080.971.164-80, residente e domiciliado na Rua João Francisco da Mota nº 32 — Catolé —
Campina Grande, Estado da Paraíba — CEP. 58.410-253 e MARIANA GUIMARÃES OLIVEIRA, 
brasileira, natural de João Pessoa/PB, solteira, nascida em 17/03/1997, empresária, portadora 
do RG 4.028.867-SSDS/PB e do CPF n4 088.111.284-47, residente e domiciliado na Rua Josefa 
1 aveira da Silva nº 26 —Sandra Cavalcanti — Campina Grande, Estado da Paraiba -- CEP. 58.410-
157, únicos sócios componentes da Sociedade Fmpresárla Limitada CITO MAMA DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM LIDA, com sede na Rua Isabel Barbosa de Araujo, s/n (posto GS)- sala 06— Sandra 
Cavalcanti na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraiba — CEP. 58.410-720, com Contrato 

Social devidamente arquivado na JUCEP — Junta Comerciai do Estado da Paraiba sob NIRE Nº 25 

2 0082354 1, por despacho em 11/05/2018 e inscrita no CNPJ sob n9 30.431.360/0001.09, 

resolvem de comum acordo proceder a SEGUNDA ALTERAÇÃO do seu CONTRATO SOCIAL, 
mediante cláusula e condições seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA. 

Retira-se da Sociedade, neste ato, a sócia MARIANA GUIMARÃES OLIVEIRA, já qualificada, na 
condição de cedente, cede e transfere sua totalidade de sua participação societária, 
representada por 9.000 (NOVE MIL) quotas, representada pela importância certa e ajustada de 
R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), ao sócio que ora ingressa, na Sociedade, ICARO RANDSON 
NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Campina Grande (PB), 
iiascido em 12/10/1991, portador do CPF nº 096.784.564-S1 e da Cedula de Identidade nº 
3.316.281 SSP-PB, residente e domiciliado na Cidade de Campina Grande. Estado da Paraibana 
Rua João Francisco da Mota nº 32, bairro do Catolé — CEP 58.410-253, declarando ter recebido 
todos os seus direitos e haveres perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 
titula for, nem da Sociedade, dando-lhes plena, gerai e irrevogável quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA. 

O capital Social, no valor de R$ 30-000,00 (TRINTA MIL REAIS), permanece inalterado, passando 

a ser composto da seguinte forma: 
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Continuação da segunda alteração, ao Contrato social — CITO MAMA DIAGNÓS 

IMAGEM LTOA. 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS 21.000 quotas no valor de R$ 21.000,00 

ICARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS 9.000 quotas no valor de R$ 9.000,00 

TOTALIZANDO 30.000 quotas no valor de RS 30.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, e responde solidariamente 

pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA QUARTA. 

As demais cláusulas e condições náo modificadas pelo presente instrumento, permanecem 
em pleno vigor. 

Os sócias assinam o presente instrumento em uma única via que será levada o registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraiba, para os devidos tins de direito, de 

acordo com a legislação em vigor. 

Campina Grande P8, 13 DE JANEIRO DE 2020 

1 ~ ~1 
ING GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS 
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COMPROVANTE DE. INSCRIÇAD E DE SI I UAçAO CADASTRA 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à RFe a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CITO MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA 

CNPJ 5O8 Nº 30.431.360/0001-09 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS, brasileira, natural de Campina Grande/PB, solteira, 
nascida em 07/01/1996, empresária, portadora da RG nº 3.64516-3 —5SD5/PB, e da CPF Nº 
080.971.164-80, residente e domiciliado na Rua João Francisco da Mota n° 32 - Catolé -
Campina Grande, Estado da Paraiba - CEP 58.410-253 e (CARO RANDSON NASCIMENTO 
SANTOS, brasileiro, natural de Campina Grande/PB, solteiro, nascido em 12/10/1991, 

empresário, portador do RG 3316.281-SSP/PB e do CP F nº 096.184.564-51 residente e 

domiciliado na Rua João Francisco da Mota ne 32 bairro do Catolé - Campina Grande, Estado da 
Paraiba - CEP. 58.410-253, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada CITO 
MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA, com sede na Rua Isabel Barbosa de Araujo, s/n 
(posto GS)- sala 06- Sandra Cavalcanti na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraiba - CEP. 
58.410.720, com Contrato Social devidamente arquivado na JUCEP — Junta Comercial do Estado 
da Paraiba sob NIRE Nº 25 2 0082354 1, por despacho em 11/05/2018 e inscrita no CNPJ sob nº 

30.431.360/0001-09, resolvem de comum acordo proceder a TERCEIRA ALTERAÇÃO do seu 

CONTRAIO SOCIAL, mediante cláusula e condições seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA. 

Os objetivos da Sociedade passam a serem os serviços de diagnóstico por imagem, sem uso de 
radiação ionizante, exceto ressonância magnética (8640-2/07) como atividade principal e como 
secundária os sere ços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante. exceto 

tomografia (8640-2/05). 

CLAUSULA SEGUNDA. 

A tilial-0l — CNPJ sob n° 30.431.3b0/0002-90, e na JUCEP/PB sob o NIRE n 259 002660 3 2 passa 

a ter também, como atividade secundária os serviços de diagnósticos por imagem, com uso de 

radiação ionizante, exceto tomografia (8640-2/05) 

CLAUSULA TERCEIRA 

As demais clausulas não modificadas por este instrumento, permanecem em pleno vigor. 
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E, por acharem em perfeito acordo em tudo quanto nestes instrumento particular 
obrigam-se a cumprir o presente Contrato assinando em uma única via, destinada ao reg 
arquivamento na Junta Comercial do Estada da Paraiba, para que produza os efeitos legais. 

Campina Grande-P ), 24 DE AGOSTO DE 2020 
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QUARTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM 

CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMA 
CNPJ:30.431.360/0001-09 E NIRE:2520082354-1 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS, brasileira, natural de 
Campina Grande/PB, solteira, nascida 07/101/1996, empresária, portadora do RG 
n.° 3.645.516-3 SSDS/PB e CPF n.° 080.971.164-80, residente e domiciliado na 
Rua João Francisco da Mota, n.° 32 — Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-
253. 

ICARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS, brasileira, natural de Campina 
Grande/PB, solteiro, nascido 12/10/1991, empresário, portador do RG n.° 
3.316.281— SSP/PB e CPF n.° 096.784.564-51, residente e domiciliado na Rua João 
Francisco da Mota, n.°  32 — Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-253. 

Únicos sócios componentes da sociedade Empresária Limitada CITO MAMA 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA, com sede na Rua 
Isabel Barbosa de Araújo, s/n — (Posto GS) - Sala 06 — Sandra Cavalcanti -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-720, com contrato social arquivado na JUCEP 
— Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25 2 0082354 1 por despacho 
11/05/2018 e inscrita no CNPJ n.° 30.431.360/0001-09, resolve alterar seu 
contrato social mediante cláusula e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade altera seu objeto social para: 
CNAE- 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação 
ionizante, exceto ressonância magnética, 
CNAE: - 8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica; 
CNAE: - 8640-2/02 - Laboratórios clínicos; 
CNAE: - 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografa; 
CNAE: - 8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A administração da Sociedade passa a ser exercida isoladamente pelos sócios 
ICARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS e INGRYD GABRIELLA 
NASCIMENTO SANTOS, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações, seja a que titulo for, de qualquer 
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da Sociedade 
sem autorização do outro sócio. 
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QUARTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMI 

CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAG 
CNPJ:30.431.360/0001-09 E NIRE:2520082354-1 

CLAUSULA TERCEIRA: 
Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não está impedidos de 
exercerem a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência , 
contras relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinado em uma única via destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza 
os efeitos legais. 

Campina Grande/PB 23 de Março de 2022. 

ICARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS 
CPF n.° 096.784.564-51 

INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS 
CPF: n°. 080.971.164-80 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTES) 

CPF/CNPJ Nome 

08097116480 INGRYD GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS 

09678456451 (CARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS 

JVVEi 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2022 13:52 508 N" 20220183520. 

PROTOCOLO: 220183520 DE 29/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205232635. CNPJ DA SEDE: 30431360000109. 

WIRE: 25200823541. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/03/2022. 

CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GR.RAi 

www. redesim. pb. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, rica s esco _ comleovaçao de sua autenticidade nos respecc'vos portais, 
informando seus respectivos c.digos de veraticação. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200.212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
ssoo é,aec validação do documento digital estão disponíveis em: 

esu~sa tateo • < http:;I wa.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

DENATRAN CONTRAN SERPRO/DENATRAN 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientaçães para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http:Ifwww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRQ/DENATRAN 
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26/06/23, 10:31 a bout: blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL X19 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEwscRlçA° 

.360/00 -09 01 
MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUR A 

11/osl2al a 

NOME EMPRESARIAL 

CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CITOMAMA 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
66.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ISABEL BARBOSA DE ARAUJO 

NUMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

SALA 06- POSTO GS 

CEP 

58.410-720 
BAIRRO'DISTRITO 

SANDRA CAVALCANTE 
MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UE 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AMIGODOPEITOCITO@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9924-0139 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

11/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 10:32:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

a bout: bl ank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 
C N PJ : 3OÃ31.360/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:18:46 do dia 03/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2023. 
Código de controle da certidão: 54CC.63E4.541E.959C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 5F77.B6CB.432A.B7C9 

Identificação do requerente: 
c N PJ/CPF: 30.431.360/0001-09 
R.G. 

Emitida no dia 22/05/2023 às 08:14:12 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 
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ESTADO DAPARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2617039 

Nome: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR I 

CNPJ/CPF: 30431360000109 

Endereço: RUA ISABEL BARBOSA DE ARAUJO, 0, SALA 06 POSTO GS 

Bairro: SANDRA CAVALCANTE 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 12 de Maio de 2023 

Código de Verificação: [547580215032022019100] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campinagrande_eeidadej,rod 

Darn / Hum: 12105/2023 08:57:45 
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15/06/2023 11:02 Consulta Regularidade do Empregador 

CÁ%wA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.431.360/0001-09 

CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

R ISABEL BARBOSA DE ARAU7O SN SALA 06 POSTO GS / SANDRA 
CAVALCANTE / CAMPINA GRANDE / PB / 58410-720 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060503172380886025 

Informação obtida em 15/06/2023 11:03:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. caixa. gOv.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 30.431.360/0001-09 

Certidão n°: 6607313/2023 

Expedição: 13/02/2023, às 08:37:20 

Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.431.360/0001-09, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 

Os dados constantes desta Certidão são 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

e 883-A da Consolidação 

Leis ns.° 12.440/2011 e 

21 de janeiro de 2022. 

de responsabilidade dos 

atesta a empresa em relação 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados 

de execução de acordos firmados perante o 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 

disposição legal, contiver força executiva. 

em lei; ou decorrentes 

Ministério Público do 

demais títulos que, por 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C N PJ : 30.431.360/0001-09 

Razão Social: CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO LTDA 

Nome Fantasia: CITO MAMA 

Certidão emitida às 10:38 de 26/06/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: olBD.7ffh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE 

CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMETO 
N 

RUA ISABEL BARBOSA DE ARAUJO no SIN SALA 06 POSTO GS - SANDRA CAVALCANTE 
CEP 58410-720 CAMPINA GRANDE PB 

co a a r 
w 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDARIA 

LABORATORIOS CLINICOS 

CNPJ Início da Data de Emissão Validade Grupo 

30.431.360/0001-09 17/05/2018 02/09/2022 02/09/2023 02 

Campina Grande, 02 de Setembro de 2022 
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Alteração de endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 Iiis. m 
n > 

Verificar a autenticidade digitando o Código de Validação no site: www.pmcg.pb.gov.br. 

Manter em local visível 

FE69AB5D9BEC9CA20FDD8FE6213B78DB 

Observação 

o 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 9867-A725-882E-7446 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

f ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 02/09/2022 11:47:58 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.l doc.com.br/verificacao/9867-A725-882E-7446 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 1B4E.8DC5.C3E7.E03B.5B2D.44CE.A10D.C977. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

61

61



MUNICIPiO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Saúde 

Departamento de Atenção Especializada 
Rua Joáo Pessoa, n 59 —Centro — SBC / fone: 2630-6110 / e-mail: diretorra.ss2@saobemardo.sp.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de prova, aptidão de desempenho e atesto de execução, que a empresa CITO MAMA 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LIDA, inscrita no CNP! sob o n° 30.431.360/000-09, 

estabelecida na Rua Isabel Barbosa de Araújo, s/n - Sala 06 - Bairro Sandra Cavalcante, Campina Grande -

PB, presta serviços a esta Secretaria de Saúde do Município de São Bernardo do Campo, nos termos e 

condições estabelecidos no CONTRATO nº 0522/2019, firmado através da FUNDAÇÃO DO ABC — CENTRAL 

DE CONVÊNIOS, em 11/O9/2019, que se encontra vigente, na realização de serviços de diagnósticos por 

imagem de mamografia de rastreamento, através de Unidade Móvel e possui competência técnica, 

estando a mesma apta a exercer a atividade acima mencionada. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos ocorrem desde 11/10/2019 e 

apresentam bom desempenho operacional, sendo que vem cumprindo fielmente suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente até a presente data. 

Atenciosamente, 

SS.2, em 0l de novembro de 2022. 

MARFA DE FÁTIMA SANCHEZ 
Diretora do Departamento de Atenção Especializada 
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• 

:l 

CITO MAMA SERVIÇOS DE 41AGNÓSTICOS POR IMAGEM (TEIA. 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO 

A empresa CITOMAMA SERVIÇOS DE DIAGNOTICO POR IMAGEM LTDA de CNPJ n° 

30.431.360/0001-09 representada pelo(a) Sr(a) ÍCARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS. DECLARA, 

para fins legais, a inexistência de impedimentos para contratar com a administração pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

?~ftrJy ,~,•, . 1 ~,a, - ,ca~ (,,~.
•CITOMAMA SERVlÇIIS iAE oiAGNOSICt?.5 POR IMAGEM 
ICARO AANOSON NASCIMENTO SANT05 
CPF: 096 784M-51. 

CAMPINA GRANDE, 27 DE JUNHO DE 2023 

ClpJ.?A{31.3yp0fi l

C!4PJ 30 431 360+4G0'-09 Eezaii

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 1B4E.8DC5.C3E7.E03B.5B2D.44CE.A10D.C977. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74304/23. Data: 10/07/2023 10:38. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

63

63



CITO MAMA SEP,VICOS DE DIAGN©STIC0S POR MAGE 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

A empresa CITOMAMA SERVIÇOS DE DIAGNOTICO POR IMAGEM LTDA de CNPJ 

n° 30.431.360/0001-09 representada pelo(a) Sr(a) ÍCARO RANDSON NASCIMENTO 

SANTOS. DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 

7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira) 

CITOMAMA SF RVI(OS DE DIAGtiOS11(OS POR IMAGEM 

(CARO RANOSON NASUMENTO SANTOS 

C'F: 0% 784.564-S1. 

CAMPINA GRANDE, 27 DE JUNHO DE 2023 

~IM~BI;101 
CNPJ 3Q131,3~id1

CAiPJ 30,431.360t0001-09 I E~ a! ~ 1 e~1Vlsaf t~ti Ìti aG~~ 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 30.431.360/0001-09 

Código de Controle: 54CC.63E4.541 E.959C 

Data da Emissão: 03/04/2023 

Hora da Emissão: 07:18:46 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/04/2023, com validade até 30/09/2023. 

F •
, 

x 

, 

, 

„ 

r 

„ rri f . rir:* rt,'F3 ,-.'t itrr :ci aÚr Ncltarj 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 
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Dúvidas mais 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.431.360/0001-09 
Razão social: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LIDA 
Nome fantasia: CITOMAMA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

4i06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 2023062404302502274788 

05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 2023060503172380886025 

17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023 2023051704195401253053 

28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 2023042803574092380805 

09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 2023040903031868546127 

21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023 2023032103491993361319 

02/03/2023 02/03/2023 a 31 /03/2023 2023030204164239900546 

11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021103484599049975 

23/01/2023 23/01/2023 a 21/02/2023 2023012303353676296104 

04/01/2023 04/01/2023 a 02/02/2023 2023010404111045753389 

16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121604212328682021 

27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112703390185151262 

08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110804443099946161 

0/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102018553014184754 

30/09/2022 30/09/2022 a 29/10/2022 2022093003431245803940 

11/09/2022 11/09/2022 a 10/10/2022 2022091103112792040347 

23/08/2022 23/08/2022 a 21/09/2022 2022082303302798755988 

04/08/2022 04/08/2022 a 02/09/2022 2022080403400366300200 

16/07/2022 16/07/2022 a 14/08/2022 2022071603070289419590 

27/06/2022 27/06/2022 a 26/07/2022 2022062703094724402503 

07/06/2022 07/06/2022 a 06/07/2022 2022060701591688365870 

19/05/2022 19/05/2022 a 17/06/2022 2022051902044034051523 

30/04/2022 30/04/2022 a 29/05/2022 2022043001534004691044 

11/04/2022 11/04/2022 a 10/05/2022 2022041101425137560385 

23/03/2022 23/03/2022 a 21/04/2022 2022032301450485864873 

04/03/2022 04/03/2022 a 02/04/2022 2022030401473605754058 

13/02/2022 13/02/2022 a 14/03/2022 2022021301460019295179 

25/01/2022  25/01/2022 a 23/02/2022 2022012508100930792337 

26/12/2021 26/12/2021 a 24/01/2022 2021122600582385439673 
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Emissão/Leitura nata ae vahaaae 

18111/2021 18/11/2021 a 17/12/2021 

30/10/2021 30/10/2021 a 28/11/2021 

11/10/2021 11/10/2021 a 09/11/2021 

22/09/2021 22/09/2021 a 21/10/2021 

03/09/2021 03/09/2021 a 02/10/2021 

15/08/2021 15/08/2021 a 13/09/2021 

27/07/2021 27/07/2021 a 25/08/2021 

Resultado da consulta em 27/06/2023 09:56:31 

2021111801202983295480 

2021103001252645785527 

2021101101101940187810 

2021092201284070080809 

2021090301303307424346 

2021081501060013531410 

2021072701223050995227 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 30.431.360/0001-09 

Certidão n°: 6607313/2023 

Expedição: 13/02/2023, às 08:37:20 

Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.431.360/0001-09, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: oIBD.7ffh 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 
emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO LTDA 

Nome Fantasia: CITO MAMA 

C N PJ: 30.431.360/0001-09 

Certidão emitida às 10:38 de 26/06/2023 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 

ri 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2023 às 10:38:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74308/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000040252023
Data da Publicação: 30/06/2023
Data da Assinatura: 28/06/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 4.950,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por imagem
(Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), para
atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piancó/PB.
Contratado (Nome): CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA
Contratado (CNPJ): 30.431.360/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim aeefbf94a75c4d14a06e3f8d275500ea

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1b4e8dc5c3e7e03b5b2d44cea10dc977

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 57ced22af6ae5bd04bc2cec11e29b1ac

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1d08856587c1d20be74e230a7b9ec73f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 77a594ba16bd1dc8cdc8077e970359da

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8f315109a0abde37293c11676e20d3c4

João Pessoa, 10 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: CAA9.50F2.09A3.ABD7.635E.5B12.CC41.ED68. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

74304/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2023 às 10:38h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 74308/23 ao Documento 74304/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 74304/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 19 1d08856587c1d20be74e230a7b9ec73f

Designação da fiscalização técnica do contrato 20 - 22 77a594ba16bd1dc8cdc8077e970359da

Comprovante de publicidade 23 - 25 aeefbf94a75c4d14a06e3f8d275500ea

Designação do gestor do contrato 26 - 32 8f315109a0abde37293c11676e20d3c4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 57ced22af6ae5bd04bc2cec11e29b1ac

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 70 1b4e8dc5c3e7e03b5b2d44cea10dc977

RECIBO PROTOCOLO 71 caa950f209a3abd7635e5b12cc41ed68

João Pessoa, 10 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:48. Validação: 14E2.2A82.AA4E.E07B.2238.9FF7.110F.1BD1. 
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